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NOTA EXPLICATIVA 

                               BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
 

NOTA EXPLICATIVA 1 - Foram identificados registros contábeis de recolhimentos de 

alvarás cujos saques ainda não foram efetuados, pelo beneficiário, conforme quadro 

abaixo.

 
CONTA CONTÁBIL VALOR ACUMULADO

218810123 – ENCARGOS SOCIAIS 1.120,96 
218810124-IRRF 24.993,88 
TOTAL 26.114,84 

ADENDO JUSTIFICATIVAS VALOR
I Falta efetuar saque 2016NP02398 1.120,96 

218810123 – ENCARGOS SOCIAIS 1.120,96 
II Pago em 10/01/2017 OB 2017OB00002 6,74 
III Pago em 10/01/2017 OB 2017OB00005 315,67 
IV Pago em 10/01/2017 OB 2017OB00006 315,67 
V Falta efetuar saque 2016NP01766 1.451,00 
VI Pago em 31/01/2017 OB 2017OB00045 2.072,92 
VII Falta efetuar saque 2016NP01754 6.783,88 
VIII Pago em 10/01/2017 OB 2017OB00008 1.681,51 
IX Falta efetuar saque 2016NP00773 7.883,49 
X Falta efetuar saque 2016NP01767 4.482,71 

218810124-IRRF 24.993,88 
TOTAL 26.114,84 

 
 
NOTA EXPLICATIVA 2
 
Ausência de evidenciação, dos pagamentos patronais relativos aos precatórios 
estaduais. 
O Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo providencia, sistematicamente, o 

recolhimento das consignações efetuadas nos pagamentos de precatórios.

Entretanto, tal sistemática não tem sido adotada quanto ao repasse da cota patronal, 

tendo em vista que os referidos valores não constam dos títulos executivos judiciais. 

O que vale dizer que os valores referentes à contribuição patronal, por não serem 
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requisitados no pagamento dos créditos de precatórios, não são incluídos nos 

valores devidos pelas fazendas públicas, o que impossibilita o repasse da 

Contribuição Patronal aos institutos de Previdência. 

Caso o Tribunal realizasse o pagamento das cotas patronais estaria retirando do 

crédito do trabalhador/servidor, já que o ente devedor não deposita o montante extra 

referente à parcela patronal, ou ainda, retirando dos valores depositados pelo ente, o 

que faria gerar uma despesa sem a sua devida inclusão em orçamento, contrariando 

o que preceitua o § 5o do art. 100 da CF/1988.

Na certeza de que a contribuição patronal é uma obrigação do ente Devedor, o 

Tribunal de Justiça vem informando aos executivos Estaduais e Municipais os 

precatórios em que há incidência da contribuição previdenciária para que tomem as 

devidas providências no sentido de efetuar os repasses quanto à cota patronal.

NOTA EXPLICATIVA 3

R$ 9.423,63 Conta contábil 113800000 - Outros créditos a receber e valores a curto 

prazo valor referente aos processos n°s  201001215704-II volume e  201300935471 

(adendo XI).

Em atendimento a recomendação do item 2.3 do Acórdão TC-993/2016 do Plenário 

do Colendo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo a Exma.Sra.Dra. 

Marlúcia Ferraz Moulin, Juíza Auxiliar de Precatórios deste Egrégio Tribunal de 

Justiça solicitou a Exma.Sra.Dra Denise Alves Tumoli Ferreira, Juíza Auxiliar de 

Precatório do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, através do ofício nº 

666/2017 que fosse bloqueada e repassada a Assessoria de Precatórias do TJES, a 

importância de R$ 9.423,64 (nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e

sessenta e quatro), com transferência para a conta judicial especial nº

223.291-7 (Banestes) referente aos créditos devidos ao Espólio de Eroltildes

Marcelino Santana em um dos três precatórios, ainda devidos pelo

Município de Guaçuí, no momento em que esses se tornarem disponíveis,

considerando a ocorrência de pagamento indevido, às três herdeiras do
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referido espólio, por ocasião do cumprimento de alvará

judicial. 

 Assim, o Tribunal de Justiça do ES aguarda cumprimento do referido ofício. 
 

 


